
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES 

Estado do Espírito Santo 

PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES 
EXERCÍCIO 2027 
 
1. APRESENTAÇÃO 
O presente Plano de Contratação Anual – PCA 2027 da Câmara Municipal de São Mateus/ES foi 
elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente em atendimento ao 
disposto no art. 12, inciso VII, bem como observando os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade, planejamento, transparência e governança das contratações públicas. 
 
O PCA constitui instrumento de governança e planejamento das contratações administrativas, 
consolidando as demandas de bens, serviços, obras, serviços de engenharia, soluções de tecnologia da 
informação e demais necessidades administrativas previstas para o exercício financeiro de 2027. 
 
O objetivo principal do plano é racionalizar as contratações, otimizar a utilização dos recursos públicos, 
promover previsibilidade administrativa, garantir maior eficiência na execução orçamentária e assegurar 
a continuidade dos serviços essenciais ao funcionamento das atividades legislativas e administrativas da 
Câmara Municipal. 
 
O presente documento contempla: 
I - Contratações novas previstas para o exercício de 2027; 
II - Contratos vigentes com possibilidade de renovação; 
III - Contratações continuadas essenciais; 
IV - Contratações de manutenção predial, operacional e tecnológica; 
V - Aquisição de materiais permanentes e de consumo; 
VI - Serviços especializados necessários ao funcionamento institucional. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Plano de Contratação Anual possui fundamento nos seguintes dispositivos legais: 
I - Lei Federal nº 14.133/2021; 
II - Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 
III - Constituição Federal; 
IV - Normas internas da Câmara Municipal de São Mateus/ES; 
V - Planejamento Orçamentário e Financeiro do exercício de 2027; 
VI - Lei Orçamentária Anual – LOA. 
 
3. OBJETIVOS DO PCA 2027 
São objetivos do Plano de Contratação Anual: 
I - promover o planejamento das contratações públicas; 
II - garantir alinhamento entre as necessidades administrativas e o planejamento estratégico institucional; 
III - racionalizar procedimentos licitatórios; 
IV - evitar contratações emergenciais; 
V - promover economicidade e eficiência; 
VI - assegurar continuidade dos serviços públicos essenciais; 
VII - ampliar a transparência das contratações públicas; 
VIII - possibilitar melhor gestão orçamentária e financeira; 
IX - fortalecer a governança das contratações. 
 
4. DIRETRIZES GERAIS 
As contratações previstas neste PCA observarão: 
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I - disponibilidade orçamentária e financeira; 
II - interesse público; 
III - vantajosidade econômica; 
IV - sustentabilidade ambiental; 
V - eficiência administrativa; 
VI - padronização de bens e serviços; 
VII - gestão de riscos; 
VIII - segregação de funções; 
IX - planejamento técnico preliminar; 
X - observância das normas da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO 
O presente plano foi elaborado mediante: 
I - levantamento das necessidades dos setores administrativos; 
II - análise dos contratos vigentes; 
III - verificação das contratações recorrentes; 
IV - avaliação da necessidade de renovação contratual; 
V - análise do consumo histórico; 
VI - planejamento das ações administrativas para o exercício de 2027; 
VII - estimativas orçamentárias preliminares. 
 
6. CONTRATOS VIGENTES COM POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO EM 2027 
6.1. Serviços administrativos continuados 

Item Objeto Previsão Valor 

01 Locação de container  Renovação R$        6.700,00 

02 Locação de impressoras Renovação R$      52.060,00 

03 Licença de software (painel eletrônico integrado com IA) Renovação R$      85.260,00 

04 Locação de veículos Renovação R$      71.248,00 

05 Licença de software de gestão de ponto eletrônico Renovação R$        9.848,00 

06 Serviços de internet, contemplando links dedicados Renovação R$      65.290,00 

07 Serviços de vigilância patrimonial Renovação R$    710.256,00 

08 Serviços de fornecimento de vale-transporte Renovação R$      34.500,00 

09 Serviços de publicidade Renovação R$ 1.400.000,00 

10 Licença de software de gestão pública Renovação R$      99.486,00 

11 Serviços técnicos na área de medicina e segurança do trabalho Renovação R$      73.513,00 

12 Sistema de portal da transparência Renovação R$    240.487,00 

13 Serviços de filmagem e transmissão sessão solene Renovação R$    240.000,00 

Total R$ 3.088.648,00 

 
7. CONTRATAÇÕES PREVISTAS PARA 2027 
7.1. Aquisição de material de consumo 

Item Objeto Justificativa Previsão Valor 

01 Material de expediente Atividades administrativas 1º semestre R$ 15.000,00 

02 Material de limpeza  Manutenção das instalações 1º semestre R$ 15.000,00 

03 Gêneros alimentícios Atendimento institucional 1º semestre R$ 15.000,00 

04 Copa e cozinha Reposição de materiais 1º semestre R$ 15.000,00 

05 Material de informática Atendimentos aos setores 1º semestre R$ 15.000,00 

06 Aquisição de água e gás Reposição de materiais 1ª semestre R$ 29.000,00 

07  Aquisição de epi’s Reposição de materiais 1º semestre R$   5.000,00 
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08 Combustível Atendimento institucional 1º semestre R$ 10.000,00 

09 Aquisição de livros Atendimento institucional 1º semestre R$ 50.000,00 

Total R$ 169.000,00 

7.2. Aquisição de equipamentos e material permanente 

Item Objeto Justificativa Previsão Valor 

01 Computadores e notebooks Modernização tecnológica 2º semestre R$ 50.000,00 

02 Mobiliário administrativo Substituição de mobiliário 2º semestre R$ 45.000,00 

03 Equipamentos de áudio e vídeo Modernização do plenário 2º semestre R$ 30.000,00 

04 Aparelhos de ar condicionado Melhorias estruturais 2º semestre R$ 20.000,00 

Total R$ 145.000,00 

7.4. Obras e serviços de engenharia 

Item Objeto Justificativa Previsão Valor 

01 Reforma e adequação Modernização da estrutura 1º semestre R$      50.000,00 

02 Ampliação das instalações Demanda institucional 1º semestre R$ 7.200.000,00 

03 Manutenção predial Conservação patrimonial 1º semestre R$      80.000,00 

04 Adequação rede lógica Modernização tecnológica 1º semestre R$      20.000,00 

Total R$ 7.350.000,00 

7.5. Capacitação e treinamento 

Item Objeto Justificativa Previsão Valor 

01 Capacitação em licitações Atualização legal Contínuo R$      30.000,00 

02 Capacitação em gestão pública Aperfeiçoamento técnico Contínuo R$      20.000,00 

03 Treinamentos  Eficiência administrativa Contínuo R$      20.000,00 

04 Congressos e seminários Desenvolvimento institucional Contínuo R$      30.000,00 

Total R$ 100.000,00 

7.6. Outros serviços 

Item Objeto Justificativa Previsão Valor 

01 Confecção placas homenagem Atendimento institucional 1º semestre R$      50.000,00 

02 Organização sessões solenes Atendimento institucional 1º semestre R$   100.000,00 

03 Outros serviços  Atendimento institucional 1º semestre R$   100.000,00 

Total R$ 250.000,00 

TOTAL GERAL R$ 11.102.648,00 

 
Observação: Os valores acima possuem caráter estimativo preliminar, podendo sofrer alterações 
conforme disponibilidade orçamentária, estudos técnicos preliminares, projetos básicos, termos de 
referência e pesquisas de preços. 
 
9. CRONOGRAMA PRELIMINAR DAS CONTRATAÇÕES 
1º Semestre - Materiais de consumo, renovação de contratos continuados, serviços essenciais 
2º Semestre - Equipamentos e material permanente 
1º Semestre – Obras e serviços de engenharia 
Contínuo - Capacitação e treinamento 
1º Semestre – Outros serviços 
 
10. GESTÃO DE RISCOS 
As contratações previstas neste PCA deverão observar medidas preventivas para mitigação de riscos, 
incluindo: 
I - planejamento prévio adequado; 
II - definição clara das demandas; 
III - fiscalização contratual eficiente; 
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IV - acompanhamento da execução contratual; 
V - gestão documental; 
VI - pesquisa de preços atualizada; 
VII - definição de critérios objetivos de julgamento; 
VIII - controle de prazos contratuais; 
IX - avaliação periódica dos contratos vigentes. 
 
11. SUSTENTABILIDADE 
Sempre que possível, as contratações deverão observar critérios de sustentabilidade, tais como: 
I - aquisição de equipamentos com eficiência energética; 
II - redução do consumo de papel; 
III - utilização de materiais recicláveis; 
IV - descarte ambientalmente adequado; 
V - redução de desperdícios; 
VI - logística reversa quando aplicável; 
VII - incentivo a soluções tecnológicas sustentáveis. 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente Plano de Contratação Anual poderá ser revisado, alterado ou atualizado durante o exercício 
de 2027, conforme surgimento de novas demandas administrativas, alterações orçamentárias, mudanças 
institucionais ou necessidade devidamente justificada. 
 
A execução das contratações previstas neste plano dependerá: 
I - da disponibilidade orçamentária e financeira; 
II - da autorização da autoridade competente; 
III - da elaboração dos respectivos Estudos Técnicos Preliminares; 
IV - dos Termos de Referência ou Projetos Básicos; 
V - da observância integral da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O PCA 2027 deverá ser disponibilizado no Portal da Transparência da Câmara Municipal, garantindo 
publicidade e transparência das ações administrativas. 
 
 
São Mateus/ES, 21 de maio de 2026 
 
 
 
Wanderley Segantini – Presidente 
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